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Requerimento Nº 1459/2023

Solicito ao Prefeito Igor Soares Ebert, chefe do Poder 

Executivo, informações sobre a possibilidade de 

implantação de programa de conscientização e 

orientação acerca dos direitos das pessoas com 

deficiência em nosso município – Itapevi - SP.

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, que 

seja oficializado ao Excelentíssimo Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito Municipal, informações 

sobre a possibilidade de implantação de programa de conscientização e orientação acerca dos 

direitos das pessoas com deficiência em nosso município – Itapevi - SP.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

Existem diversas legislações em âmbito internacional, federal, estadual e 

municipal que tratam das Pessoas com Deficiência, de modo a garantir seus direitos, sua 

igualdade e dignidade. Um texto aprovado pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 2006 

e promulgado em nosso país através do Decreto Federal nº 6.949/09 preconiza que “o Estado 

deve adotar medidas efetivas e apropriadas para conscientizar a sociedade, inclusive famílias, 

sobre as condições das pessoas com deficiência...”. “Lançar e dar continuidade a efetivas 

campanhas de conscientização pública” também estão entre as obrigações assumidas pelo 

Estado com este Decreto. Todavia, diariamente estes cidadãos continuam a enfrentar diversas 

dificuldades além daquelas consequentes de seus comprometimentos, e o desconhecimento da 

imensa maioria das demais pessoas em como auxiliar de modo assertivo uma Pessoa com 

Deficiência acaba por agravar estas dificuldades. Baseada nas questões acima, verificando as 

legislações pertinentes e já existentes em outras localidades (inclusive em nossa região), 

consideramos pertinente a criação de um Programa Municipal de Conscientização e Orientação 

acerca dos Direitos das Pessoas com Deficiência. Através de vídeos, material gráfico e demais 

métodos de comunicação distribuídos em escolas, repartições públicas e pelas redes sociais, o 
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município esclarecerá e orientará os cidadãos sobre os tipos de deficiência, sobre os direitos 

destas pessoas, sobre as necessidades específicas que cada deficiência exige, sobre meios e 

formas de acessibilidade (como por exemplo a Libras), sobre tecnologias assistidas e ações ou 

auxílios que podem ser oferecidos à cada Pessoa com Deficiência no dia a dia, em cada caso, 

sempre respeitando individualidades e em busca da inclusão e igualdade entre todos, como 

preconiza a principal legislação nacional que trata do tema, a Lei Federal 13.146/15 (“Estatuto 

da Pessoa com Deficiência”).

Sala das Sessões Bem-vindo Moreira Nery, 07 de março de 2023.

Vereador Aparecido -  - Vice Presidente 

R
eq

ue
rim

en
to

 N
º 

14
59

/2
02

3 
- 

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 e
m

 0
7/

03
/2

02
3.

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 4
61

6/
20

23
 -

 0
7/

03
/2

02
3 

13
:3

7 
- 

. P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 P
8X

M
-2

15
Z

-J
G

Y
J-

V
1N

W



Câmara Municipal de Itapevi, 7 de março de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar?chave=P8XM215ZJGYJV1NW, 
ou vá até o site http://siave.camaraitapevi.sp.gov.br/Sino.Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido:

Código para verificação: P8XM-215Z-JGYJ-V1NW
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